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FRANCISCO EUFRAZIO DE SOUZA (AUTOR) KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU)
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Documento Tipo

42027
698

16/04/2019 09:28 Petição Inicial Petição Inicial

42027
727

16/04/2019 09:28 INICIAL Outros documentos

42027
762

16/04/2019 09:28 Procuração, contrato de trabalho e declaracao de
pobreza

Outros documentos

42027
790

16/04/2019 09:28 Documentos pessoais Outros documentos

42027
812

16/04/2019 09:28 comprovante de endereço Outros documentos

42027
974

16/04/2019 09:28 B.O Outros documentos

42028
190

16/04/2019 09:28 Processo adminitrativo Outros documentos

42028
222

16/04/2019 09:28 documento do veiculo Outros documentos

42028
295

16/04/2019 09:28 PROCURACAO PARTICULAR Outros documentos

42028
346

16/04/2019 09:28 prontuários-otimizado 1 Outros documentos

42028
355

16/04/2019 09:28 prontuários-otimizado 2 Outros documentos

42028
361

16/04/2019 09:28 LAUDO MEDICO Outros documentos

42086
044

18/04/2019 17:34 Certidão Certidão

42094
470

24/04/2019 10:02 Despacho Despacho

44601
802

19/06/2019 10:24 Decisão Decisão

48980
076

25/09/2019 11:15 Despacho Despacho

54093
370

10/03/2020 09:12 Intimação Intimação

54093
371

10/03/2020 09:12 Citação Citação

54284
369

14/03/2020 23:36 Comunicações Comunicações

54284
370

14/03/2020 23:36 DESINTERESSE AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO. Outros documentos



 

Petição em anexo.
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MOSSORO & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
KELLY MARIA MEDEIROS NASCIMENTO 

DARWIN WAMBERTO B. SALES 
Rua Antonio Vieira de Sá nº 986 
– Bairro Aeroporto-Mossoro-RN 

Tel (84) 9991-1313 
 

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DE UMA DAS  
VARAS CÍVEL DA COMARCA DE APODI /PB 

 
 
 

 

FRANCISCO EUFRAZIO DE SOUZA, brasileira, casado, 

agricultor, portador do RG nº 001.426.045 SSP/RN e CPF n° 031.444.544-78, residente e 

domiciliado na Avenida Doutor François Silvestre n.  01 apto. 01- Centro- Viçosa-RN CEP:  

59.815-000,  por intermédio de seu e ou sua bastante procurador (a) que está subscreve, com 

escritório profissional localizado no endereço acima em epígrafe, onde deverá receber as 

intimações, vem perante V. Ex.ª, propor o presente: 

 
 
 

AÇÃO DE COBRANÇA, c/c, REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. 
(COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT) 

 
Contra: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, Inscrita no 

CNPJ de nº 09.248.608/0001-04, com endereço situado na Avenida Treze de Maio nº 23, 2º andar, 

Ed. Darke Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-902, podendo ser citada por meio eletrônico, 

conforme Artigos 5º, 6º e 9° da Lei nº 11.419/2006 e Artigos 231, V, 246, V, §§ 1º e 2º, 270, e 

1.051, do Código de Processo Civil, expondo e requerendo ao final o seguinte: 

 

Ab Initio 

 

Requer inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter 

acesso à Justiça e fazer valer o direito de igualdade.  

 

É sabido que para que tenha eficácia o pedido de assistência 

judiciária gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade do 

constituinte em custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, conforme 

preceitua a Lei de n.º 1.060, de 05.02.1950 do Código de Processo Penal em seu art. 4º 
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caput. Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustrada a busca ou a defesa de seus direitos em 

decorrência de sua condição social, ou por insuficiência de meios econômicos. Em resumo, a prestação de 

assistência judiciária visa a assegurar duas garantias fundamentais: a igualdade de todos e o acesso a 

Justiça. 

 
-S I N O P S E   D O S   F A T O S: 
 

 O Autor   foi vítima de acidente de trânsito, fato ocorrido no dia 06 de 

junho de 2018, por volta das 09:00 horas, quando o declarante juntamente com seus familiares 

viajavam em uma Corsa Classic de Placas NVE- 5393-RN, com destino a Cidade de Umarizal, 

quando o motorista do mesmo ao perder o controle da direção veio a cair em um barranco, na 

Rodovia  RN 117, depois do trevo que dar acesso a Cidade de Martins, tendo o mesmo juntamente 

com seus familiares saído ferido do referido sinistro, que foi socorrido pela ambulância para o 

Hospital Regional Tarcísio de Vasconcelos Maia, onde foi submetido a tratamentos médicos 

conforme boletim de ocorrência em anexo. 

Concernente à gravidade das lesões, o requerente fora submetido a 

intervenções médicas devido a uma FRATURA RAQUIMEDULAR , cujas sequelas 

comprometem as funções do membro em comento, dentre outras complicações físicas, 

CONFORME PRONTUARIO MEDICO, em anexo. 

  

 

Devido ao fato do sinistro nº 3180515584 decorrer de acidente 

de transito requereu administrativamente, seguro – DPVAT, sendo que, a seguradora, 

pagou ao promovente, através do (CONSÓRCIO DAS SEGURADORAS), a importância 

de R$ 3.375.00 conforme recibo em anexo. 

 

O fato é que no processo administrativo não houve a gradação da 

invalidez, em percentuais somando-se que inexiste no processo administrativo qualquer 

dado que venha informar ao beneficiário/ parte promovente quais os critérios médicos, 

científicos que justifique a forma clara como a seguradora chegou a pagar o valor via 

administrativa, não podendo em hipótese alguma prevalecer o quantum pago pela 

demandada, os mesmos ferem a norma legal. 

 

 O autor impugna os valores pagos administrativamente pela 

demandada, por absoluta falta de transparência, critérios médicos científicos que possa 
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aquilatar, mensurar o quantum devido, sendo que, neste sentido o art. 5º,§ 5º da Lei nº 

6.194/74, é claro ao determinar que o pagamento devera ser quantifica em obediência a 

tabela fixada no art. 31,II da Lei nº 11.945/2009. 

 

Outro fato preponderante é que não existe qualquer esfera 

recursal que possibilite ao beneficiário, recorrer, contra os valores pagos 

administrativamente pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, ou seja, 

tratando-se de DPVAT, a vitima é obrigada a receber os valores pagos pela autarquia sem 

que possa discutir sobre o quantum, numa total afronta a determinação legal fixada na 

norma jurídica. 

 

A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT, responsável pelo pagamento das indenizações, afirma que o quantum devido 

deve obedecer Circular do CNSP- (CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS 

PRIVADOS), sendo que, geralmente utiliza-se de parâmetros ilegais, para definir do 

ponto de vista administrativo o valor a ser pago aos beneficiários, tratando-se de 

pagamento administrativos estes desafiam a Lei nº 11.945/2009. 

 

 Acontece que o valor da indenização decorrente do DPVAT, não 

pode ficar a critério da demandada, visto que, se existe uma norma que regula os valores 

da indenização estas devem ser respeitadas. A Lei n. 6.194/74 determina que o pagamento 

do DPVAT, deverá ocorrer dentro de quinze dias, bastando apenas a simples ocorrência 

do acidente. A Demandada, ainda se recusa a recepcionar a documentação, pelo fato da 

Circular infra citada, negar o pagamento do DPVAT, nos casos em que o beneficiário não 

apresentar o DUT, do veículo causador do sinistro devidamente quitado. 

 

 O art. 33, inciso IV, alínea "a", da Lei nº. 11.945/2009 estatuiu, 

expressamente, como início de vigência da disposição supra o dia 16 de dezembro de 

2008. Portanto, para os acidentes de ocorrência anterior à data de vigência da Medida 

Provisória nº. 340/2006 (29/12/2006), aplica-se a primitiva redação da Lei nº. 6.194/1974 

onde vinculava o valor da indenização ao salário mínimo, passando-se, após esse marco 

temporal, a adotar os novos parâmetros delineados pela citada medida provisória e 

ratificados pela Lei nº. 11.482/2007. Destarte, deve as seguradoras conveniadas 

obedecerem a Tabela, firmada no art. 31, II da Lei nº 11.945/2009, não sendo licito, a 
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autarquia ré, pagar o valor que entende de forma unilateral, pois as periciais são 

patrocinadas pela requerida não ocorrendo qualquer fiscalização, das instituições em 

especial do Ministério Publico, ou, Policia Judiciaria, quanto aos critérios de pagamento 

as vítimas de acidente de transito em nosso pais. 

 

 O fato é que enquanto o cidadão comum é vitima de altos valores 

decorrente do seguro DPVAT, o Tribunal de Contas de União (TCU),  realizou auditoria 

no Seguro de Danos Pessoais por Veículos Automotores de Via Terrestre (seguro 

DPVAT) e apontou doze achados de irregularidades que demonstram a necessidade de 

se rediscutir e mudar o atual modelo de gestão da Seguradora.  A auditoria foi realizada 

entre março de 2014 e maio de 2015, com o objetivo de verificar os atos de regulação e de 

fiscalização da entidade no que tange à formação e à pertinência dos custos que compõem 

o prêmio de DPVAT. Fonte-( Acórdão 2609/2016 – TCU – Plenário-

Sessão:  11/10/2016. 

-D O   D I R E I T O: 
 

 A Lei n. 8.841, de 13 de julho de 1992, estabelece disciplina e 

regulamentou o seguro DPVAT, em nosso país, preceitua dentre vários critérios que após 

a entrega dos documentos da vítima e do beneficiário a seguradora terá 15 (quinze) dias 

para pagar o seguro aos que dela fazem “jus”. 

  

 Quanto ao Direito à percepção do seguro a Lei n. 6.194/74, em seu 

art. 5° preceitua que: 

 

“O pagamento da indenização, será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado”. Grifo nosso. 

 

 No mesmo curso: 

  

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não 

identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será 
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paga nos mesmos valores e prazos nos demais casos por um consórcio constituído, 

obrigatoriamente, por todas as seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.” 

(Grifo Nosso) 

 
 - D A    J U R I S P R U D Ê N C I A  
 

 A Jurisprudência Pátria, exaurida pelo Tribunal de Justiça do Rio 

Grande do Norte, tem entendimento consolidado em idêntico pedido: 

 

“(AC nº 2012.018378-9, AC nº 2013.002870-9 e AC nº 2012.013210-

8, de Relatoria do Des. Amílcar Maia, 1ª Câmara Cível, j. 30/01/2014; AC nº 2013.018028-

1, Rel. Des. Expedito Ferreira, 1ª Câmara Cível, j. 19/12/2013; AC nº 2013.013182-4, Rel. Des. 

João Rebouças, 3ª Câmara Cível, j. 28/01/2014; AC nº 2012.017060-3, Rel. Des. Ibanez 

Monteiro, 2ª Câmara Cível, j. 05/11/2013).”  

 

Já o Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento sumulado, 

por meio do Enunciado nº 474, de que a indenização deve ser paga de acordo com o grau 

da debilidade sofrida. Vejamos: “Súmula 474/STJ:  

 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial 

do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”  

 

Para que Vossa Excelência, possa ter uma ideia da materialidade 

dos valores envolvidos, em 2015 a arrecadação total do Seguro DPVAT somou mais de R$ 

8 bilhões, segundo as demonstrações financeiras da Seguradora Líder. Desse montante, 

R$ 4,326 bilhões (50%) foi destinado à operacionalização do seguro, sendo R$ 3,381 

bilhões gastos com o pagamento de indenizações às vítimas de acidentes. No mesmo 

exercício, o lucro líquido da seguradora Líder foi de R$ 2,62 milhões, e o resultado total 

destinado a cada seguradora, na proporção de sua participação nos consórcios, foi de R$ 

172,6 milhões. 

 Não existe outra forma para solucionar o litígio vem invocar a 

tutela jurisdicional do Estado, por intermédio de seu órgão judiciário, para dirimir tal 

conflito. 

 
- D O   R E Q U E R I M E N T O 
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 Pelo Exposto, requer a V.Ex.ª., com fundamento no art. 186 do 

Código Civil Pátrio, c/c, no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, requerer a procedência da presente, 

para o fim de condenar a requerida, ao pagamento da COMPLEMENTAÇÃO 

indenizatória em epígrafe, fundada no pagamento de R$6.075.00, referente ao DPVAT, 

requerendo ainda o seguinte: 

 

01- Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para 

contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

02 - Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

admitido, especialmente, na produção de Prova Pericial, no sentido de quantificar o grau 

de lesão; 

04 – Requer os benefícios da Justiça Gratuita, tendo em vista que o 

autor é pobre na forma da lei. 

05 - Seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da causa, 

referente a honorários advocatícios; 

06 - Informa a parte autora que como é de praxe em demanda similares 

a parte demandada não manifestar interesse sobre a realização de audiência conciliatória, 

requer a parte promovente a dispensa da audiência retro citada bem como de mediação 

nos termos do novo CPC; 

 

Dar-se à presente o valor de R$6.075.00 para efeitos meramente fiscais. 

 

Nestes termos. 

Pede e Espera Deferimento. 

 

MOSSORO-RN, aos15 de ABRIL de 2019. 

 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 
              advogada 
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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 
 
 
Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, para fins de perícia 
médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, presta as 
seguintes informações: 
 
PACIENTE: _________________________________________________________________. 
 
 
O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/____/______, por volta das _____ horas, 
apresentando ferimento produzido por ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 
 
DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA? DE QUE FORMA? 
______________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________
______________________. 
 
DAS LESÕES SOFRIDAS, HOUVERAM SEQÜELAS PERMANENTES? 
QUANTIFICAR A INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL. (MENCIONAR 
O MEMBRO, SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO PERMANENTEMENTE 
DEBILITADOS):____________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________
___. 
  
EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 
______________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________
______________________. 
 
Se a INVALIDEZ ou DEBILIDADE do autor é em grau: MÍNIMO, MÉDIO, OU, GRAVE? 
______________________________________________________________________________________________
______________________________________________. 
 
QUAL A REPERCUSSAO FUNCIONAL DA DEBILIDADE NO MEMBRO 
SUPERIOR/INFERIOR, ATINGIDO? 
 
____________________________________________________ 
 
 
Sem mais, em ______/______/________. 
(Assinatura – carimbo – CRM) 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

Processo nº: 0801165-46.2019.8.20.5112

 

CHECKLIST INICIAL DE PROCESSO

Em análise inicial do presente feito foram constatados pela Secretaria Judiciária os
requisitos necessários abaixo descritos, sendo assinalado(s) com 'X' a(s) irregularidade(s)

:encontrada(s), se existente(s)

[OK] Pagamento de custas processuais (FDJ e/ou FRMP) ou Pedido de Gratuidade Judiciária,
acompanhado de declaração de hipossuficiência ou outro documento hábil;

[OK] Endereço completo da parte requerida; 

[OK] Documentos pessoais da parte autora/exequente;  

[OK] Instrumento procuratório em favor do(a) subscritor(a) da inicial, devidamente assinado
pela parte autora/exequente;

[OK] Valor da causa, adequado ao proveito econômico pretendido;

 [OK] Comprovante de residência;

[OK] Em caso de Seguro DPVAT, Comprovante da negativa no acionamento prévio da seara
administrativa, considerando os precedentes recentes do Supremo Tribunal Federal em sede
de repercussão geral (RE 839314, RE 938348, RE 938340 e RE 826890).

Apodi/RN, 18 de abril de 2019.

 

(Assinado Digitalmente - Lei nº 11.419/2006)

FRANCISCO ANTONIO DE FREITAS SOUZA 
Servidor(a)

 

*NA: Não se Aplica
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

 

 

Processo nº: 0801165-46.2019.8.20.5112

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: FRANCISCO EUFRAZIO DE SOUZA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, esclarecer os fatos que ensejaram a
propositura da demanda neste juízo, tendo em vista que o autor reside em Viçosa/RN e o
acidente aconteceu na RN 117, mais precisamente no trevo que dá acesso à cidade de Triunfo
Potiguar/RN, o que pode caracterizar, em tese, violação às regras de competência e ofensa ao
princípio do juiz natural.

Em seguida, faça-se nova conclusão dos autos.

Providências necessárias a carga da Secretaria Judiciária.

Cumpra-se.

Apodi/RN, 19 de abril de 2019.

(Assinado Digitalmente - Lei nº 11.419/2006)

ANTONIO BORJA DE ALMEIDA JUNIOR
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

 

Processo nº: 0801165-46.2019.8.20.5112

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: FRANCISCO EUFRAZIO DE SOUZA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Decisão Interlocutória

 

Vistos.

Trata-se de  envolvendo as partes em epígrafe.ação de cobrança do seguro DPVAT

 esclarecer os fatos que ensejaram a propositura daA parte autora foi intimada para

demanda neste juízo, tendo em vista que reside em Viçosa/RN e o acidente aconteceu na RN

117, mais precisamente no trevo que dá acesso à cidade de Triunfo Potiguar/RN, contudo,

manteve-se silente.

É o relatório.

Fundamento e decido.

De acordo com a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça nos temas 606 e 607,

em regime de recurso repetitivo, “em ação de cobrança objetivando indenização
decorrente de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos

 Automotores de Vias Terrestres - DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os
  seguintes foros para ajuizamento da ação: o do local do acidenteou o do seu domicílio

 (parágrafo único do art. 100 do Código de Processo Civil); bem como, ainda, o do
domicílio do réu(art. 94 do mesmo Diploma)”.(REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe 24/09/2013)

Assim, para o STJ, trata-se de hipótese de  ou seja, como ocompetência concorrente,

seguro DPVAT ancora-se em  qual seja, a de garantir,finalidade eminentemente social,

inequivocamente, que os danos pessoais sofridos por vítimas de veículos automotores sejam

compensados ao menos parcialmente, torna-se imprescindível garantir à vítima do acidente

 em busca do direito tutelado em lei.amplo acesso ao Poder Judiciário
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Contudo, embora seja amplo o espectro de escolha (três foros concorrentes), a vítima

não pode escolher outro foro além do de seu domicílio, do local do acidente ou do domicílio do

réu, sob pena de caracterizar violação às regras de competência e ofensa ao princípio do juiz

natural.

No caso dos autos, embora o autor resida em Viçosa/RN e o acidente tenha ocorrido

em Triunfo Potiguar/RN, e, bem ainda, o réu possua endereço no Rio de Janeiro/RJ, a ação foi

proposta em foro distinto, a saber na Comarca de Apodi/RN, que é absolutamente

incompetente para processar e julgar esta demanda, segundo o precedente vinculante do

Superior Tribunal de Justiça.

 com supedâneo nas razões fático-jurídicas elencadas, Ante o exposto, DECLARO a

incompetência absoluta deste juízo e REMETO os autos ao foro da Comarca de

 local do domicílio do autor.Portalegre/RN,

P. I. Cumpra-se.

Apodi/RN, 17 de junho de 2019.

(Assinado Digitalmente - Lei nº 11.419/2006)

ANTONIO BORJA DE ALMEIDA JUNIOR
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Portalegre

Avenida Doutor Antônio Martins, 116, Centro, PORTALEGRE - RN - CEP: 59810-000

 0801165-46.2019.8.20.5112Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

Parte Autora: FRANCISCO EUFRAZIO DE SOUZA

Parte Demandada: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO INICIAL 

  

 

Tendo em vista que não há nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
 legais para a concessão de gratuidade (art. 99, §2º), DEFIRO a Assistência Judiciária Gratuita à parte

requerente em face de estar demonstrada, nesse momento, a presunção da necessidade (CPC, art. 99,
§3.º), sem prejuízo de revogação posterior  (Lei n.º 1.060/50, art. 8º, c/c art. 99, §2º do CPC).ex officio  

Considerando, em tese, que a inicial preenche os requisitos legais, não se tratando de hipótese
de improcedência liminar do pedido, DETERMINO a citação e intimação da parte requerida para
audiência de CONCILIAÇÃO a ser designada pela secretaria (CPC, art. 334, ).caput

A intimação da parte autora para a audiência será feita na pessoa de seu advogado (art. 334,
§3º).

Tendo em vista que a parte autora se manifestou pelo desinteresse na composição consensual
e que a não realização da audiência de conciliação depende da manifestação de ambas as partes (art. 334,
§4º, I), caso a parte demandada também não tenha interesse na realização da referida audiência, deverá
peticionar até 10 (dez) dias antes da data prevista, considerando o silêncio como interesse na realização do
ato.

Apresenta petição no sentido de não realização da audiência, a secretaria deverá promover o
cancelamento. Em consequência, a contestação deve ser juntada aos autos no prazo de 15 (quinze) dias,

 contados do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação (art. 335, II). Acaso a parte
demandada quede inerte ou manifeste pelo interesse na realização da audiência, deve a secretaria manter a

 pauta. Neste caso, o prazo para a defesa apresentar contestação será contado a partir da audiência de
conciliação.

Num. 48980076 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EDILSON CHAVES DE FREITAS - 25/09/2019 11:15:29
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092511152936200000047338742
Número do documento: 19092511152936200000047338742



As partes deverão comparecer pessoalmente, importando o não comparecimento em ato
atentatório à dignidade da justiça, o que acarretará a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, CPC. As
partes podem constituir representantes, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e
transigir (art. 334, §10). No entanto, a representação não poderá ser feita pelo próprio procurador
constituído, (cumulação simultânea de preposto e advogado), mas por representação (CC, arts. 115 e ss),
que é vínculo de preposição, em razão da vedação do Código de Ética e Disciplina da OAB (art. 23),
posição já adotada pelos Juizados Especiais Cíveis no Enunciado do FONAJE n.º 98.

Apresentada contestação e sendo suscitados preliminares (art. 337) ou anexados novos
documentos pela defesa (art. 437, §1º), deverá a secretaria proceder com o cumprimento das disposições
dos art. 351 do CPC, INTIMANDO parte autora, para, querendo, apresentar réplica à contestação no
prazo de 15 (quinze) dias.

Só após deverá fazer os autos conclusos.

Cumpra-se.

 

 

 18 de setembro de 2019PORTALEGRE/RN,

 

EDILSON CHAVES DE FREITAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Portalegre

Avenida Doutor Antônio Martins, 116, Centro, PORTALEGRE - RN - CEP: 59810-000

0801165-46.2019.8.20.5112 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

FRANCISCO EUFRAZIO DE SOUZA

SEGURADORA DPVAT

ATO ORDINATÓRIO

 

Com fulcro no art. 78, do Código de Normas da Corregedoria de Justiça do RN, e no art. 152, VI do
CPC/15, e por ordem do(a) Exmo(a) Sr.(a) EDILSON CHAVES DE FREITAS, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Portalegre, fica designado o dia , na sala de audiências deste  20/05/2020 08:20
Juízo, para a realização de(a) Audiência de , ficando as partes e seusConciliação - Justiça Comum
advogados intimados com a ciência/publicação deste ato para comparecimento, com as devidas cautelas e
advertências.

 

SANDRA THATIANNY DE FREITAS REGO

Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Portalegre

Avenida Doutor Antônio Martins, 116, Centro, PORTALEGRE - RN - CEP: 59810-000

Destinatário:

Nome: SEGURADORA DPVAT

Endereço: Edifício Citibank, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904

 

CARTA DE CITAÇÃO

0801165-46.2019.8.20.5112

FRANCISCO EUFRAZIO DE SOUZA

De ordem do(a) Exmo(a). Sr(a).  EDILSON CHAVES DE FREITAS, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
Portalegre/RN pela presente, extraída dos autos do processo supra identificado, na conformidade do despacho e da petição inicial,
constante dos referidos autos  Vossa Senhoria para os termos da presente ação, bem como INTIMÁ-L(O) para, CITAR
comparecer à audiência de Conciliação - Justiça Comum, aprazada para o dia 20/05/2020 08:20, a ser realizada na Sala de
Audiências desta  Vara Única, localizada no endereço indicado no cabeçalho desta carta.

ADVIRTAM-SE AS PARTES QUE a audiência somente não será realizada se: I – ambas as partes manifestarem expressamente
desinteresse na composição consensual; o autor, na petição inicial, e o réu, em petição protocolada com antecedência mínima de
10 (dez) dias da audiência; II – em havendo litisconsórcio, todos manifestarem expressamente desinteresse na composição
c o n s e n s u a l .
ADVIRTAM-SE AS PARTES ainda que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8º, do NCPC).
FICA(M) A(S) PARTE(S) DEMANDADAS (S) ADVERTIDA(S) de que poderá(ão) oferecer (em) contestação(ões), por petição,
no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I – não realizado acordo, da audiência de conciliação/mediação, ou da
última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II – da data
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação apresentado pelo réu, manifestando desinteresse na
composição consensual, com prazo de 10 (des) dias de antecedência da audiência.

ADVERTÊNCIA: Caso não seja contestada a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor (art. 344 do CPC).

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a
acompanham e do despacho judicial que determinou a citação, poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na
internet, no endereço , utilizando o(s) código(s) doshttps://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
respectivos documentos, conforme tabela abaixo, sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006)
que desobriga sua anexação.

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
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Petição Inicial Petição Inicial 19041609273750800000040651371

INICIAL
Outros
documentos

19041609133755100000040651398

Procuração, contrato de trabalho e declaracao
de pobreza

Outros
documentos

19041609141569900000040651432

Documentos pessoais
Outros
documentos

19041609145784400000040651458

comprovante de endereço
Outros
documentos

19041609152149400000040651479

B.O
Outros
documentos

19041609185351600000040651626

Processo adminitrativo
Outros
documentos

19041609231098700000040651829

documento do veiculo
Outros
documentos

19041609233946800000040651859

PROCURACAO PARTICULAR
Outros
documentos

19041609252747100000040651925

prontuários-otimizado 1
Outros
documentos

19041609263231700000040651973

prontuários-otimizado 2
Outros
documentos

19041609264521200000040651982

LAUDO MEDICO
Outros
documentos

19041609265930300000040651988

Certidão Certidão 19041817344033700000040707339
Despacho Despacho 19042410025569900000040715738
Decisão Decisão 19061910240467500000043123271
Despacho Despacho 19092511152936200000047338742

 

 

Ressalte-se que este processo tramita em meio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer
documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado.

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de
arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

PORTALEGRE/RN, 10/03/2020.

SANDRA THATIANNY DE FREITAS REGO

Chefe de Secretaria
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EM ANEXO:
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MOSSORO & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO 

Rua Antonio Vieira de Sá 986 
Aeroporto-Mossoro-RN 

(84)99991-1313.  
_______________________________________________________________ 

EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA   VARA CIVEL 

DA COMARCA DE PORTA ALEGRE-RN.  

 

 

PROCESSO Nº 0801165-46.2019.8.20.5112 

AUTOR: FRANCISCO EUFRAZIO DE SOUZA 

PROMOVIDA: SEGURADORA LIDER. 

  

Douto Julgador,  

  

  FRANCISCO EUFRAZIO DE SOUZA, já devidamente qualificado nos autos, 
por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve por intermédio de seu 
bastante procurador que esta subscreve, vem perante V. Exa., expor e ao final requerer 
o seguinte: 
 
  Compulsando os autos observa-se fora proferido o seguinte despacho: 
 

  “ De ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). EDILSON CHAVES DE FREITAS, 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Portalegre/RN pela presente, 

extraída dos autos do processo supra identificado, na conformidade do despacho 

e da petição inicial, constante dos referidos autos, CITAR Vossa Senhoria para 

os termos da presente ação, bem como INTIMÁ-L(O) para comparecer à 

audiência de Conciliação - Justiça Comum, aprazada para o dia 20/05/2020 

08:20, a ser realizada na Sala de Audiências desta  Vara Única, localizada no 

endereço indicado no cabeçalho desta carta. 

ADVIRTAM-SE AS PARTES QUE a audiência somente não será 

realizada se: 
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 I – ambas as partes manifestarem expressamente desinteresse na 

composição consensual; o autor, na petição inicial, e o réu, em petição 

protocolada com antecedência mínima de 10 (dez) dias da audiência;  

II – em havendo litisconsórcio, todos manifestarem expressamente 

desinteresse na composição consensual. 

ADVIRTAM-SE AS PARTES ainda que o não comparecimento 

injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à 

dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento 

da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em 

favor da União ou do Estado (art. 334, § 8º, do NCPC).”  

    Esclarece a parte autora que a experiencia tem demonstrado  seu 
absoluto desinteresse da promovida  na realização na audiência de conciliação. 

Do mesmo sentido a parte requerente já requereu na inicial também o 
seu desinteresse na realização da audiência infra citada, mesmo porque 
tratando-se de DPVAT, a mesma é absolutamente desnecessária, visto que, a 
Seguradora Lider, por questão de ordem legal a promovida  é vedada a fazer 

acordo em qualquer demanda similar por força do art. 31, II da Lei 

11.945/2009. 

-DA PRODUÇAO DA PROVA PERICIAL: 

Ora Douto Julgador, o DPVAT, é tratado por lei especial, onde a norma 
jurídica determina que basta a realização da prova pericial que o Douto 
Magistrado, possa proferir o seu julgamento. 

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, em conjunto com a 
Seguradora Lider, decidiram, acordaram que o Magistrado poderá nomear perito 
de seu confiança para realizar a prova pericial. 

Entende o autor que basta apenas seja determinado e 
consequentemente  realizado a prova pericial firmada nos termos do art. 31, II 
da Lei nº 11.945/2009, para se o Douto Magistrado, venha a sentenciar a 
presente demanda. 

- DO REQUERIMENTO: 

  Pelo exposto, requer a V. Exa., que seja dispensado a realização da 
audiência de conciliação, sendo determinada a realização da prova pericial, 
tratada nos  termos do art. 31, II da Lei nº 11.945/2009, momento que,  desde já 
apresenta a parte requerente os quesitos a serem respondidos pelo douto perito, 
afirmando ainda que não indicara assistentes técnicos, sendo desta forma feita 
Justiça. 

  Nestes termos, 
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  Pede deferimento. 

 

  Porta Alegre-RN, em 14 de março de 2020. 

 
Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

OAB/RN 7469. 
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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, para fins de 

perícia médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, 

presta as seguintes informações: 

 

PACIENTE: 

_________________________________________________________________. 

 

 

O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/____/______, por volta das _____ horas, 

apresentando ferimento produzido por ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 

 

DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA? DE QUE FORMA? 

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

___. 

 

DAS LESÕES SOFRIDAS, HOUVERAM SEQÜELAS PERMANENTES? 

QUANTIFICAR A INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL. (MENCIONAR O 

MEMBRO, SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO PERMANENTEMENTE 

DEBILITADOS):________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

____. 

  

EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

___. 

 

Se a INVALIDEZ ou DEBILIDADE do autor é em grau: MÍNIMO, MÉDIO, OU, GRAVE? 

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

__. 
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QUAL A REPERCUSSAO FUNCIONAL DA DEBILIDADE NO MEMBRO 

SUPERIOR/INFERIOR, ATINGIDO? 

 

_____________________________________________________________________

_________ 

 

 

Sem mais, em ______/______/________. 

(Assinatura – carimbo – CRM) 
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